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RESUMO
Embora a maioria dos conflitos escolares ocorrem no interior e nas 
imediações dos estabelecimentos de ensino, o uso da tecnologia tem 
ampliado e potencializado os conflitos em outros ambientes, e, se não 
forem devidamente administrados, poderão se manifestar através da 
violência e tomar proporções perigosas, capazes de gerar consequências 
graves para o ambiente escolar. Desse modo, a presente pesquisa tem por 
objetivo analisar a possibilidade de aplicação da mediação de conflitos 
escolar no ambiente digital. O estudo foi elaborado a partir de pesquisas 
bibliográfica e o método de abordagem utilizado é o hipotético dedutivo, 
com intuito de responder a seguinte questão: a mediação de conflitos 
no âmbito escolar é adequada para resolver conflitos na era digital? 
A principal hipótese para responder ao questionamento afirma que a 
mediação escolar pode ser considerada uma ferramenta capaz de tratar 
de forma adequada os conflitos escolares na era digital. A pertinência 
temática da pesquisa sedimenta-se nas profundas transformações que 
estão ocorrendo na mediação de conflitos escolar com o uso da tecnologia. 
Conclui-se que, que a mediação de conflitos é adequada para resolver 
conflitos escolares na era digital.
PALAVRAS-CHAVE: Conflito; escola; mediação escolar; tecnologia. 

ABSTRACT
Although most school conflicts occur within and around educational 
establishments, the use of technology has expanded and heightened 
conflicts in other environments, and, if not properly managed, they could 
manifest themselves through violence and take on dangerous proportions, 
capable of generating serious consequences for the school environment. 
Therefore, this research aims to analyze the possibility of applying school 
conflict mediation in the digital environment. The study was prepared 
based on bibliographical research and the approach method used is 
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hypothetical deductive, with the aim of answering the following question: is conflict mediation in the 
school environment suitable for resolving conflicts in the digital age? The main hypothesis to answer 
the question states that school mediation can be considered a tool capable of adequately dealing with 
school conflicts in the digital era. The thematic relevance of the research is based on the profound 
transformations that are occurring in the mediation of school conflicts with the use of technology. It is 
concluded that conflict mediation is suitable for resolving school conflicts in the digital age.
KEYWORDS: Conflict; school; school mediation; technology.

RESUMEN
Si bien la mayoría de los conflictos escolares ocurren dentro y alrededor de los establecimientos 
educativos, el uso de la tecnología ha ampliado y agudizado los conflictos en otros entornos, y, si 
no se manejan adecuadamente, podrían manifestarse a través de la violencia y tomar proporciones 
peligrosas, capaces de generar graves consecuencias para la comunidad. Ambiente escolar. Por ello, 
esta investigación pretende analizar la posibilidad de aplicar la mediación de conflictos escolares en 
el entorno digital. El estudio fue elaborado a partir de una investigación bibliográfica y el método de 
enfoque utilizado es hipotético deductivo, con el objetivo de responder a la siguiente pregunta: ¿la 
mediación de conflictos en el ámbito escolar es adecuada para la resolución de conflictos en la era 
digital? La principal hipótesis para responder a la pregunta plantea que la mediación escolar puede 
considerarse una herramienta capaz de abordar adecuadamente los conflictos escolares en la era 
digital. La relevancia temática de la investigación se fundamenta en las profundas transformaciones 
que se están produciendo en la mediación de los conflictos escolares con el uso de la tecnología. Se 
concluye que la mediación de conflictos es adecuada para la resolución de conflictos escolares en la 
era digital.
PALABRAS CLAVE: Conflicto; escuela; mediación escolar; tecnología.

1 INTRODUÇÃO 
Nas últimas décadas têm ocorrido Tecnológicanos aspectos culturais. Em de-

corrência da era digital a escola não termina aluno retorna para casa, pois off-line 
podem acontecer on-line. O que não pode ocorrer é a má administração do conflito, 
como em algumas situações nas quais os conflitantes, é um conflito positivo e possi-
velmente vai contribuir para o desenvolvimento social.

Desse modo, o presente artigo tem como objetivo analisar, sem pretensão de 
esgotar o tema, a mediação de conflitos no âmbito escolar na era digital, o modo como 
vem A principal hipótese para responder a esse questionamento afirma que a media-
ção escolar pode ser usada como forma de pacificação e administração de conflitos es-
colares na era digital, pois com ela evita-se que pequenas divergências sejam capazes 
de se transformar em fatos gravosos e irreversíveis, como consequências que podem 
ultrapassar dos estabelecimentos de ensino. 

Para cumprir o objetivo proposto utilizou-se, como método de abordagem o 
hipotético dedutivo e a técnica de pesquisa a bibliográfica, com legislação os quais 
foram acessados por meio das plataformas de pesquisa Google Acadêmico e portal 
de periódico da CAPES. O estudo foi estruturado da seguinte forma: a primeira parte 
analisa o conflito e o seu conceito, a segunda estuda as características e as técnicas da 
mediação e a terceira examina a mediação escolar no Brasil na era digital.
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A pesquisa se justifica, portanto, pela necessidade de aprofundamento de es-
tudos científicos acerca de referido instrumento de mediação, tendo em vista, sua 
importância para prevenção e sua efetivação na resolução de conflitos, sobretudo em 
assuntos que afetam o ambiente escolar na era digital.

2 O CONFLITO: NECESSIDADE DE MUDANÇA NO SEU TRATAMENTO 
O conflito integra a sociedade desde que as primeiras comunidades se forma-

ram, porquanto o ser humano possui uma necessidade de convivência, todavia para 
que seja possível esse agrupamento, é essencial a existência de regras sociais e normas 
de convivência, o que pode gerar conflitos, tendo em vista que os indivíduos possuem 
predicações divergentes (Costa; Menezes, 2019). Existem quatro categorias de conflitos: 

a) conflitos de valores (diferenças na moral, na ideologia, na religião); b) con-
flitos de informações (informação distorcidas, conotação negativa); c) confli-
tos estruturais (diferenças nas circunstâncias políticas, econômicas, dos en-
volvidos); e d) conflitos de interesses (contradições na reivindicação de bens 
e direitos de interesse comum) (Vasconcelos, 2008, p. 21).

Desse modo, sempre haverá conflito, visto que este resulta de diferentes per-
cepções e posicionamentos sobre fatos e ações. O conflito é inerente na contingência 
da condição humana, sendo assim, a percepção de condição social “patológica” do 
conflito deve ser deixada de lado, e acolher a de um uma condição “fisiológica” (Spen-
gler; Maglicane, 2020). Para Vasconcelos (2008, p. 20) “a paz é um bem precariamente 
conquistado por pessoas ou sociedades que aprendem a lidar com o conflito. O confli-
to, quando bem conduzido, pode resultar em mudanças positivas e novas oportunida-
des de ganho mútuo”.

Sem conflito as relações sociais ficariam estagnadas, por isso é algo natural do 
convívio social. A insatisfação estimula a evolução constante das relações sociais. No 
entanto, o que não pode ocorrer é a má administração do conflito, como nos casos 
que as pessoas se agridem verbal e fisicamente, acarretando prejuízo para ambas. 
Um conflito no qual os envolvidos conseguem conversar pacificamente, mesmo que 
necessitem do auxílio de um terceiro, é um conflito benéfico e possivelmente vai con-
tribuir para a evolução social (Sales, 2007). 

Em suma, compreende-se que: “o conflito não é algo que deva ser encarado 
negativamente. É impossível uma relação interpessoal plenamente consensual. Cada 
pessoa é dotada de uma originalidade única, com experiências e circunstâncias exis-
tenciais personalíssimas” (Vasconcelos, 2008, p. 19). Na sequência, o estudo busca 
analisar as principais formas de resolução de conflitos, com intuito de averiguar a 
evolução histórica.
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A autotutela2 foi a primeira forma de resolução de conflitos, ela é característica 
das sociedades primitivas. Um estado sem leis, ausente e que não consegue garantir 
a ordem. Marcada pelo direito subjetivo por meio do exercício arbitrário, pelo uso da 
coação física e moral, no qual a justiça era realizada pelas próprias mãos ou mediante 
a submissão dos mais fracos, para satisfazer os desejos e anseios dos fortes, que pos-
suíam recursos para assegurar e defender seus direitos. Esse período é chamado de 
vingança privada, sem a intervenção de terceiro, a ação nestes casos é praticada pela 
própria pessoa que sofreu o dano, ou na falta de tal possibilidade daquele, por familia-
res, marcada pela imposição de vontade sobre o outro (Luz, 2018).

Por conseguinte, os indivíduos passam a buscar novos paradigmas de vida, sur-
ge a figura do terceiro para auxiliar no conflito, inicialmente esse papel era exercido 
pelos sábios ou sacerdotes de cada comunidade, que auxiliavam os litigantes na busca 
de uma solução (Luz, 2018). Neste caso a sociedade está diante de um período de alte-
rações, principalmente de poderes, a responsabilidade é transferida para um terceiro 
dizer quem tem mais ou menos direitos (Spengler, 2016). 

Na sequência, com intuito de eliminar toda a violência privada, atribuiu-se ao 
Estado o dever de elaborar normas e regulamentar os conflitos sociais. As regras con-
ferem ao Estado o monopólio da coerção, com intuito de amenizar a violência e garan-
tir a paz (Spengler, 2016).  Porém a demanda por um terceiro que decida os conflitos 
se tornou excessiva, litigar passou a ser natural, gerando para o Estado dificuldades 
na administração dos litígios. A incapacidade em dar uma solução adequada a todos 
os conflitos, gera obstáculos inclusive no acesso à justiça, pois a demora resulta em 
execuções tardias e até ineficientes da justiça (Costa; Menezes, 2019).

No entanto, há consequências por assumir toda a responsabilidade, visto que 
a explosão de demandas sociais e individuais, tem gerado um ônus desproporcional, 
expondo as fragilidades do Estado, principalmente no exercício da jurisdição, eviden-
ciando a ineficácia do acesso à justiça, corroborando para aumento da cultura do li-
tígio que batem à porta do Sistema, uma vez que as soluções propostas por meio de 
sentenças nem sempre resolvem as disputas de forma adequada.

Outro fator relevante que deve ser viabilizado mudanças, a fim de beneficiar a 
sociedade, é na gestão educacional, principalmente nas instituições de ensino, espe-
cialmente no ensino superior de Bacharel em Direito, no âmbito prático, com intuito 
de viabilizar a utilização de métodos alternativos na resolução dos litígios, priorizan-
do o emprego do diálogo e a cooperação, criando assim caminhos para a solução da 

2	 Atualmente não se permite mais a autotutela no ordenamento jurídico brasileiro, salvo nos casos 
de legítima defesa, estado de necessidade ou retenção de imóveis, que estão previstos na lei. No 
entanto, é importante ressaltar que as possibilidades, nestes casos por serem consideradas medidas 
extravagantes, não se assemelham às autotutelas da civilização primitiva, estas estão previstas na 
legislação com imposição de limites (Luz, 2018). 
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crise de lentidão da Justiça, alterando a total dependência que a sociedade possui no 
Poder Judiciário, possibilitando deste modo a verdadeira pacificação social de manei-
ra qualitativa (Paula 2016).

Em fevereiro de 2019, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) sancionou que as 
universidades do país possuem dois anos para se adaptar às novas diretrizes curri-
culares, através do parecer nº 635/2018, homologado pela portaria nº 1.351/2018 do 
Ministério da Educação (MEC), o qual estabelece que “as disciplinas que versem sobre 
conciliação, mediação e arbitragem passam a ser matérias obrigatórias nas grades 
curriculares dos cursos de direito de todo o país” (CNJ, 2019).

Destaca-se ainda que:

[...] a universidade tem papel fundamental na modificação desta cultura beli-
gerante entre indivíduos com conflitos: é ela que deve promover seminários, 
congressos, palestras, não só para os discentes, mas também para a popu-
lação em geral, para alertar sobre os benefícios da cooperação, do acordo e 
da utilização de institutos de resolução de controvérsias extrajudiciário. Os 
próprios núcleos de prática jurídica, existentes em diversas instituições de 
ensino jurídico superior, já oferecem de forma gratuita, este tipo de orienta-
ção (Paula, 2016, p. 57).

Como denota-se, é fundamental a mudança cultural da resolução dos conflitos. 
Muitas universidades já vinham implementando em seu currículo antes de passar a 
ser obrigatório pelo CNJ, contudo Spengler (2014) ressalta que esta alteração antes de 
ser sancionada era demasiadamente lenta, muitas universidades relutaram mantendo 
sua estrutura com métodos arcaicos, apesar dos conflitos sociais atuais serem mais 
complexos e exigirem outras alternativas para sua resolução e gestão. Assim ao com-
preender que o conflito é inevitável, desenvolvemos a capacidade de gerar soluções, 
até mesmo autocompositivas, como é o caso da mediação de conflitos que será objeto 
de estudo do próximo tópico.

3 MEDIAÇÃO DE CONFLITOS: CARACTERÍSTICAS E TÉCNICAS
A mediação propõe um modelo que evade da rigorosa determinação das regras 

jurídicas e processuais, um método adequado para buscar reparar o mal causado ao 
invés de punir o causador do conflito (Spengler, 2021). As partes possuem liberdade 
na tomada das decisões, neste método os envolvidos, com o auxílio do mediador, de 
forma pacífica e mediante o uso do diálogo, encontram uma solução que melhor lhes 
atenda. O objetivo da mediação é alcançar a satisfação recíproca, com intuito de via-
bilizar que ambos os envolvidos ganhem (Silva, 2008).

O mediador atua de forma imparcial, ao realizar a sessão de mediação, não 
pode sugerir e nem aconselhar que as partes aceitem determinado acordo, deve se 
manter neutro, pois ele possui o objetivo de facilitar o diálogo, podendo intervir com 
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questionamentos que direcionem as partes ao consenso (técnica da mediação), mas 
sem demonstrar juízo de valor em relação ao litígio e a atitudes das partes, bem como, 
o mediador não pode ser visto como superior as partes, pelo contrário, o mediador 
possui o papel de ouvir as aflições e auxiliar os envolvidos no encaminhamento de 
uma proposta que possa agradar ambos os litigantes, deve conquistar a confiança das 
partes, para que os mediando consigam se sentir à vontade para expressar seus senti-
mentos (Gimenez; Kops; Knod, 2016).

Contudo, a mediação é adequada para conflitos em que há relações continu-
adas e intensidade de sentimentos, visto que ela objetiva a retomada do diálogo que 
foi rompido, nestes casos, com o uso da mediação é possível demonstrar os pontos 
de convergência, amenizar a discórdia e estimular a comunicação dos envolvidos. 
Porém, em alguns casos o diálogo se torna mais difícil, considerando que as par-
tes quando estão em conflito não conseguem visualizar o que detinham antes do 
rompimento da relação, no entanto, a mediação consegue auxiliar os envolvidos a 
resgatar os objetivos que têm em comum, para que juntas possam considerar as ne-
cessidades do outro, bem como poderá estimular à reflexão acerca do conflito por 
meio de questionamentos aos envolvidos. Se ocorrer a retomada do diálogo, já se 
pode considerar uma mediação exitosa, pois o acordo pode sobrevir apenas como 
consequência (Sales, 2007).

O terceiro que realizará a sessão deverá possuir capacitação, visto que a me-
diação demanda conhecimentos técnicos e aprimoramento constante com estudos 
específicos. Ressalta-se que a mediação não deve ser realizada por terceiros sem ca-
pacitação, mesmo que a pessoa possua algum talento para negociação (Cahali, 2018). 
O mediador “deve ser alguém paciente, sensível, sem preconceitos e com habilidade 
de formular as perguntas certas às partes, com intuito de conduzi-las à reflexão sobre 
seus papéis nos conflitos e sua responsabilização quanto à sua reorganização” (Tartu-
ce, 2008, p. 233).

No entanto, existe conflitos que a mediação se enquadra como método mais 
adequado e outros que a conciliação é mais adequada, pois cada instituto possui as 
suas peculiaridades. Embora a conciliação possua semelhanças com a mediação, a di-
ferença dos métodos está na maneira que o terceiro conduzirá o diálogo das partes. Na 
conciliação é feita apenas uma abordagem superficial sobre o conflito e o conciliador 
poderá sugerir soluções, bem com, sempre que considerar necessário deverá inter-
ferir nas negociações, todavia cabe às partes aceitar o acordo (Sales, 2007).  A seguir 
passa-se a análise das técnicas da mediação.

O mediador ao iniciar a sessão, deverá primeiramente esclarecer como fun-
ciona o procedimento e todos os princípios que fundamentam a mediação, desta-
cando, especialmente, que as partes conflitantes possuem o poder de decisão (Sales, 
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2007).  Mesmo que a mediação possua diversas ferramentas, Tartuce (2018) aduz que 
não existe um roteiro a ser seguido. Amparado das técnicas, o mediador é quem es-
colhe o melhor critério para cada momento. Com isso, a informalidade na conversa 
pode ser um aliado, tanto entre o mediador como entre as partes, pois viabiliza maior 
tranquilidade ao dialogar, e estas podem chegar a um acordo.

Primeiramente o mediador deverá buscar estabelecer certa confiança, o cha-
mado rapport, afim de que os mediandos aceitem o seu trabalho. Esta confiança po-
derá ser criada no primeiro encontro ou não, o elo de confiança modifica conforme a 
pessoa. O mediador conseguindo estabelecer o rapport terá uma mediação tranquila, 
com empatia, confiança e sintonia, gerará maior liberdade e qualidade no momento 
da comunicação das partes (Spengler, 2017).

No resumo o mediador estabelece as questões, interesses e sentimentos, e o 
apresenta para as partes, que debaterão o conteúdo, a fim de que se acharem necessá-
rio estes poderão solicitar para incluir mais alguma questão, bem como, com o resu-
mo as partes conseguem compreender melhor quais são as principais questões a se-
rem abordadas na sessão de mediação (Spengler, 2017). Também costuma utilizar-se 
do modo afirmativo antes do término da sessão a fim de esclarecer e averiguar se as 
partes estão compreendendo. O mediador resume tudo o que foi expresso pelas par-
tes, assim o interlocutor consegue perceber melhor o que expressou (Tartuce, 2018).

Já a técnica das perguntas serve para o mediador buscar os interesses e ques-
tões envolvidas no conflito. Considera-se este um dos principais instrumentos de tra-
balho da mediação. Esta técnica possibilita a captação de novas informações, com in-
tenção de averiguar os interesses dos conflitantes, a fim de avançar na elaboração de 
eventual acordo, com a possibilidade de percepção das necessidades do outro. Ainda 
se o mediador achar necessário, poderá realizar sessões individuais (Spengler, 2017).

Outra ferramenta importante é a escuta ativa, na qual o mediador demonstra, 
através da linguagem corporal, que está ouvindo os mediandos, ou seja, precisa de-
monstrar que a mensagem passada foi compreendida, no entanto, não significa que 
o mediador precisa concordar com o que a parte explanou. Muitas vezes, porque se 
sentiu ouvida, uma parte que se apresentou incialmente com aspecto tímido e não 
cooperativo, poderá passar a adotar uma postura participativa (CNJ, 2016). Além do 
mediador expressar uma linguagem corporal, este também deve ficar atento à lin-
guagem corporal dos mediandos, é preciso do mesmo modo “escutar” a comunicação 
corporal, com intuito de perceber informações ocultas até mesmo num olhar, obser-
var todos os seus movimentos (Spengler, 2017).

A técnica de validar sentimentos, busca estabelecer uma relação de confian-
ça com as partes. Assim “o papel do mediador ao validar sentimentos consiste em 
demonstrar às partes que é natural em qualquer relação haver conflitos e que se faz 
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mais eficiente buscar soluções do que atribuir culpa” (CNJ, 2016, p. 206). Muitas vezes 
ocorre que os conflitantes acabam imputando ao outro um sentimento de culpa por 
estarem em juízo, desta forma a técnica da inversão dos papéis visa com que cada um 
se coloque no lugar do outro, a fim de que percebam sob uma ótica diferente o confli-
to e o contexto em que cada um se encontra inserido. Esta técnica deve ser usada nas 
sessões privadas, e ao aplicá-la o mediador deverá explicar que é uma das técnicas 
da mediação e que este procedimento também será aplicado no outro. Objetiva-se 
estimular o sentimento de empatia, de maneira que os conflitantes também consigam 
perceber o contexto sob a ótica do outro (Spengler, 2017).

Do mesmo modo, a técnica do afago busca estimular a iniciativa de ambos os 
lados pela busca de uma resposta positiva ao conflito, visa que os mediandos consi-
gam apresentar propostas. Muitas vezes as partes acabam ficando em silêncio, ainda 
assim o silêncio deverá ser considerado como um aliado, pois as partes precisam re-
fletir antes de responder, o silêncio breve é importante, e neste momento o mediador 
deverá evitar fazer questionamentos (Spengler, 2017).

E por fim, o mediador deverá aplicar a técnica de geração de opções, mais 
conhecida por brainstorming, neste momento da sessão as partes precisam deixar de 
lado o passado, e buscar ideias para que consigam melhorar o futuro (Spengler, 2017).  
Já a escrita do acordo ocorre caso as partes de fato cheguem ao consenso, tudo que 
foi até então construído será formalizado. Cabe ressaltar, que o acordo deverá ser pas-
sível de execução, se acontecer inadimplemento de uma das partes. O não cumpri-
mento do acordo pode indicar que a parte não saiu satisfeita da mediação. De fato, 
a mediação possui como principal propósito, que os litigantes saiam satisfeitos, que 
ambos tenham conseguido chegar a um consenso, pois a finalidade dos métodos de 
resolução de conflitos é pacificar por meio de critérios justos. Ainda vale ressaltar que 
a mediação atinge outros benefícios, muito além do acordo, por ser um procedimento 
que trabalha diretamente com a comunicação e o entendimento das partes, visando 
melhorar os relacionamentos e o crescimento pessoal dos mediandos (CNJ, 2016).

4 MEDIAÇÃO ESCOLAR NA ERA DIGITAL
A revolutecnológica, pois desenvolve-se possibilitando. Outro fator que contri-

buiu no avanço da era digital foi a pandemia da COVID-193, que comprometeu o aces-
so as escolas, com o impedimento de acesso aos prédios e com a suspensão das aulas 

3	 No dia 11 de março de 2020, na cidade de Genebra, na Suíça, a COVID-19, doença causada pelo 
coronavírus, foi oficialmente reconhecida como uma pandemia pelo diretor-geral da Organização 
Mundial da Saúde (OMS), que também solicitou medidas urgentes a todos os países, com intuito de 
prevenir infecções, salvar vidas e minimizar os impactos econômicos e sociais, tendo em vista que 
uma pandemia não se trata apenas de uma crise de saúde pública, mas que afetara todos os setores 
da sociedade (OPAS, 2020).  
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presenciais. Desse modo, a pandemia impulsionou a utilização da tecnologia, exigin-
do rápidas inovações e reformulações, e, consequentemente transferiu os conflitos 
que ocorriam no pátio da escola para o ambiente virtual.

Em 2021 o Centro Regional de Estudos para o Desenvolvimento da Sociedade da 
Informação (CETIC), realizou uma pesquisa sobre o uso das tecnologias de informa-
ção e comunicação nos domicílios brasileiros - TIC Domicílios, concluindo que 82% 
da população tem acesso à internet, e 18% da população não tem. Além disso, a inclu-
são digital não se trata apenas de fornecer acesso a computadores e à internet, mas 
também requer o domínio dessas ferramentas (Teixeira; Costa; Orengo, 2022).

É imprescindível que se pense em como evitar a exclusão digital, garantindo 
igualdade de condições para que toda a população tenha acesso à tecnologia. O acesso 
à internet é considerado um mínimo que deve ser obrigatoriamente garantido a todos 
(Marques, 2020). A esse respeito, o Senado Federal aprovou a PEC nº 47/20214, que 
busca inserir a inclusão 

No entanto, por um lado, a tecnologia reduz muitas barreiras e facilita a reali-
zação de infinitas tarefas, mas por outro lado, com a era digital pode ocorrer confli-
tos no ambiente virtual que também estão relacionados com o âmbito escolar. Para 
a professora Cristiane de Souza Reis (2021) da mesma forma que os conflitos ocor-
rem na sociedade em geral estes também podem ocorrer no universo escolar. Assim, 
são diversos os conflitos que surgem no contexto escolar, na maioria das vezes, tais 
conflitos são resolvidos por meio da aplicação das medidas disciplinares, corretivas 
e sancionatórias previstas na Lei n.º 51/2012, de 05 de setembro (Estatuto do Aluno e 
Ética Escolar), podendo, ainda, o caso ser encaminhado à Comissão de Proteção de 
Crianças e Jovens, em conformidade com o disposto na Lei n.º 147/99, de 1 de setem-
bro e na Lei n.º 166/99, de 14 de setembro. Nessas medidas disciplinares, corretivas e 
sancionatórias não há a promoção do diálogo. 

As contentas no âmbito escolar se expressam em diversas modalidades, porém 
os principais casos ocorrem, via de regra, entre alunos, e, não raras vezes, os genito-
res ou responsáveis legais acabam por assumir a questão. Também se encontra de vio-
lência do aluno contra o patrimônio da escola, de aluno contra professor, da escola e 
do professor contra o aluno, entre os profissionais da educação, do sistema de ensino 
contra a escola e o professor, do funcionário contra o aluno, etc. (Reis, 2021; Stangher-
lin; Lermen; Dzielinski, 2020).

Quanto aos tipos de conflito o que mais tem ocorrido no ambiente escolar são 
as práticas de bullying e de cyberbullying5. O conceito de bullying consiste em “um ato 

4	  Proposta de Emenda à Constituição n° 47, de 2021 - Acrescenta o inciso LXXIX ao art. 5º da Consti-
tuição Federal, para introduzir a inclusão digital no rol de direitos fundamentais (Brasil, 2021).

5	  “é o bullying realizado por meio das tecnologias digitais” (UNICEF, 2020).
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de violência e tem sido compreendido como prática sistemática, ou em atos violentos 
de intimidação, humilhação ou discriminação, podendo ser tanto de natureza física 
quanto psicológica” (Silva; Toazza, 2023, p. 02). Embora ocorra em vários ambientes, é 
na escola que ganha maior destaque, inclusive essa (Sena; Silva; Bastos, 2022).

Em setembro de 2019 em Nova Iorque, o Fundo das Nações Unidas para a Infân-
cia (UNICEF) e o representante especial do secretário-geral da ONU sobre Violência 
contra as Crianças, divulgaram uma pesquisa acerca do número de vítimas de cyber-
bullying na qual foi constatado que um em cada três jovens em 30 países disse ter sido 
vítima e um em cada cinco relatou ter saído da escola devido a violência (UNICEF, 
2019). Já no Brasil a pesquisa apontou que:

[...] 37% dos respondentes afirmaram já ter sido vítima de cyberbullying. As 
redes sociais foram apontadas como o espaço online em que mais ocorrem ca-
sos de violência entre jovens no País, identificando o Facebook como a prin-
cipal. Além disso, 36% dos adolescentes brasileiros informaram já ter faltado 
à escola após ter sofrido bullying online de colegas de classe, tornando o Brasil 
o país com a maior porcentagem nesse quesito na pesquisa (UNICEF, 2019

Nesse viés, infelizmente, o bullying não acaba mais no pátio da escola, em 
decorrência da era digital temos o cyberbullying, pois as salas de aulas permanecem 
conectadas, apesar de ser uma consequência negativa gerada pelo acesso à internet, 
esse não deve ser dispensado. Desse modo, necessita-se da implementação de ferra-
mentas que possam resolver os conflitos que acontecem no ambiente virtual, afim de 
que esses não gerem consequências irreversíveis para o ambiente escolar.

Uma alternativa possível é que a mediação escolar também seja aplicada quan-
do ocorrer conflitos gerados pelo uso da tecnologia, que consiste em sessões de diá-
logo mediadas por um terceiro, com o intuito de resolver a contenta entre as partes, 
pois, o objetivo da mediação escolar é lidar com conflitos que ocorrem dentro ou fora 
da escola, contanto que as consequências geradas pelo conflito influenciem no am-
biente escolar (Spengler, 2018)

A mediação escolar tem como principal objetivo proporcionar aos estudantes 
envolvidos no desentendimento uma forma de resolução, fundamentada no respeito 
mútuo, promovendo a escuta ativa e ensina a criar abordagens cooperativas para ge-
renciamento de conflitos (Spengler; Silva, 2018). Em resumo, a mediação escolar se-
gue os mesmos princípios da mediação comum, sendo um processo voluntário, con-
fidencial e flexível, realizado por um mediador neutro que, por meio de técnicas de 
escuta, comunicação e negociação, busca (re)construir o diálogo entre as partes, ou 
seja, sobretudo restabelecer a comunicação que estava rompida. Deve ser promovida 
em espaços neutros, informais ou pedagógicos, onde todos os intervenientes possam 
participar (Reis, 2021).
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Desse modo, assim como a mediação escolar segue os mesmos princípios da me-
diação comum, a mediação escolar aplicada aos conflitos da era digital também ocor-
rerá nos mesmos moldes, podendo ser realizada de maneira presencial ou de modo 
on-line por meio de plataformas digitais tais como o Teams, o Zoom e o Google Meet.

Diante disso, o conceito de mediação não muda no ambiente digital, porém, 
além das partes, existe um quarto elemento, a tecnologia, desse modo é preciso ade-
quar os conceitos e princípios da mediação ao ambiente on-line para que os mediado-
res possam conduzir o processo com esse novo elemento (Costa, 2021). Assim, além 
da capacitação técnica, os mediadores on-line também devem possuir habilidades e 
estar familiarizados com as peculiaridades do ambiente virtual. Não só isso, mas pa-
drões de qualidade devem ser regulamentados para garantir que os programas digitais 
funcionem de forma eficaz, transparente e eficiente (Pinho, 2021).

Por conseguinte, doutrina também:

Os alunos devem ser formados como mediadores, bem como os professores, 
pois estes irão coordenar o trabalho, para além dos funcionários da escola, 
para que assim estejam aptos a uma forma de administração de conflitos 
mais positiva e eficaz, sobretudo a longo prazo, em detrimento de medidas 
meramente punitivas ou ditas preventivas, quando se sabe que pouco há de 
prevenção nessa disciplinação (Reis, 2021, p.71).

Na escola o indivíduo vive uma de suas primeiras experiências sociais, onde se 
desenvolve noções fundamentais que serão aplicadas na fase adulta. Não se trata ape-
nas de conceitos teóricos ou posturas próprias da atuação profissional, mas também 
da oportunidade de aprender e/ou aprimorar o relacionamento interpessoal, essen-
cial para uma vivência em coletividade (Stangherlin; Lermen; Dzielinski, 2020. Nesse 
sentido, Reis (2021, p. 65) complementa que “para a construção de uma sociedade 
mais justa, solidária e igualitária, a escuta ativa e a empatia fazem-se necessárias e é 
já nos bancos escolares que se deve aprender a resolver os conflitos”.

Até porque qualquer conflito que seja mal administrado pode se manifestar por 
meio de violência no ambiente escolar. Quanto as instituições de ensino podemos es-
tabelecer que há duas categorias: a que reconhece os conflitos e busca transformá-los 
em oportunidades de resolução, e a que ignora a sua presença, tendo, ocasionalmen-
te, que enfrenta as suas manifestações violentas (Spengler; Silva, 2018).

 A título de exemplo ressalta-se o Projeto de Extensão “Estudar em Paz: Media-
ção de Conflitos no Contexto Escolar” do Centro Educacional São Franscisco, escola do 
Distrito Federal. Em resumo, esse projeto teve seu início no ano de 2009 capacitando 
30 mediadores, dentre eles ocorreu a formação de alunos(as) e professores(as) para 
atuar como mediadores e tem como objetivo a promoção dos valores da Cultura de 
Paz, dos direitos humanos, de justiça e cidadania (Globoplay, 2010). Em 2011, o projeto 
se expandiu, formando como mediadores aproximadamente 200 pessoas, incluindo 
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estudantes, professores, diretores, orientadores educacionais, servidores e pais, com 
idades de 10 a 60 anos, beneficiando cerca de 5.000 indivíduos. Como o projeto vem 
alcançando todos os objetivos propostos e a demanda é crescente, existe inclusive o 
planejamento para implementação em outras escolas (Beleza, 2012).

Em suma, a mediação escolar pode prevenir que desentendimentos menores 
evoluam para situações graves e irreparáveis. Ela representa uma solução para redu-
zir a violência nas escolas, fato que gera preocupação constante para as autoridades 
e para a sociedade, pois, quando a violência surge com resultados devastadores, é 
porque o conflito não foi especificamente abordado ou, ainda mais grave, passou des-
percebido.

5 CONCLUSÃO
Inicialmente, verificou-se como ocorre o conflito, sendo constatado que este 

é inerente à condição humana, por isso sempre esteve presente na sociedade, visto 
que o homem possui a necessidade de viver de forma coletiva. Portanto, o conflito 
deve ser encarado como um fator importante na evolução cívica, pois impulsiona a 
sociedade e atua na evolução do ser humano, tendo em vista que se sempre houvesse 
consenso não haveria mudança e a sociedade ficaria estagnada. 

Por conseguinte, devido à análise feita na pesquisa, cabe salientar que basi-
larmente a função da mediação é a construção de uma solução consensual para as 
contendas, mediante a viabilização do diálogo, assim possibilitando até mesmo o res-
tabelecimento dos vínculos anteriormente existentes, os quais foram rompidos pelo 
conflito. Isto quer dizer que a mediação viabiliza um tratamento mais humanizado 
para o conflito, colabora para uma cultura de pacificação social, possibilitando aos 
conflitantes autonomia e poder para dar fim às suas próprias tensões. 

Nesse seguimento, identificou-se que a verdadeira barreira ao acesso à internet 
não está na tecnologia em si, mas na ausência de políticas públicas para o combate à 
exclusão digital, na inexistência de planejamento para a criação e a implantação de 
novas ferramentas tecnológicas. Apesar do acesso à internet gerar algumas consequ-
ências negativas, esse não deve ser dispensado, pois possibilita a conexão de bilhões 
de pessoas por meio de dispositivos móveis e com acesso praticamente ilimitado ao 
conhecimento. 

Desse modo, ressalta-se a importância da utilização de ferramentas adequadas, 
que possam resolver os conflitos que acontecem no ambiente virtual, afim de que es-
ses não gerem consequências irreversíveis. Tendo em vista que da mesma forma que 
os conflitos ocorrem no ambiente off-line, estes também podem ocorrer no universo 
on-line. 
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